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NOTA JURÍDICA Nº. 00437/2025/NIP/SCGP/CGU/AGU

 

NUP: 19973.013948/2025-12

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS SECRETARIA DE
GESTÃO E INOVAÇÃO

ASSUNTOS: EXECUÇÃO CONTRATUAL

 

1. Submete-se a esta Subconsultoria-Geral da União de Gestão Pública, para análise e parecer, com fulcro no
artigo 53 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  por solicitação da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e
da Inovação em Serviços Públicos, nos autos nº 19973.013948/2025-12, minuta de chamamento público para aquisição de
gêneros alimentícios de fornecedores da agricultura familiar, enquadrados conforme a Lei n° 11.326, de 2006,

 

2. É o relatório. Passo à análise jurídica.

 

3. A Advocacia-Geral da União ( AGU) publicou, no dia 23 de maio de 2014, a Orientação Normativa nº 55,
possibilitando a manifestação jurídica referencial.

 

4. O objetivo da manifestação jurídica referencial é analisar “todas as questões jurídicas que envolvam matérias

idênticas e recorrentes”, contribuindo para a uniformização da atuação do órgão jurídico.

 

5. Para o caso concreto, tem-se aplicáveis os termos do PARECER REFERENCIAL n.
00008/2025/DIAQ/SCGP/CGU/AGU (NUP 00688.000098/2025-80, em anexo a essa manifestação), que contém todas as
recomendações jurídicas necessárias à contratações direta, mediante dispensa de licitação, para aquisição de gêneros
alimentícios ou sementes ou de demais materiais propagativos, produzidos por agricultores familiares e demais beneficiários
fornecedores enquadrados na Lei nº 11.326/2006, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, instituído pela
Lei nº 14.628/2023, na modalidade de execução Compra Institucional, precedida de Chamada Pública.

 

6. Dessa forma, sugere-se o retorno destes autos à  Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos, para ciência e verificação dos requisitos e documentos necessários à formalização da
contratação no presente caso concreto, nos termos da orientação já exarada por esta Subconsultoria-Geral da União de Gestão
Pública, com fulcro na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.

 

7. Orienta-se que a área técnica competente observe o âmbito de aplicação das manifestações jurídicas
referenciais, adotando-o para os casos semelhantes, mediante o preenchimento do atestado de conformidade do processo com
manifestação jurídica referencial, sem a necessidade de envio a esta Subconsultoria-Geral da União de Gestão Pública, exceto
nas hipóteses mencionadas naquela manifestação referencial.

 

8. Somente quando persistir qualquer dúvida de natureza jurídica, o processo administrativo deverá ser submetido 
a esta Subconsultoria-Geral da União de Gestão Pública para exame individualizado, mediante formulação dos questionamentos

jurídicos específicos, explicitando os motivos da não adequação à manifestação referencial.

 

9. Ante o exposto, e restrita ao exame dos aspectos jurídico formais, são os estes os esclarecimentos a serem
prestados, por ora, por esta Subconsultoria-Geral da União de Gestão Pública.

 

10. Ao Apoio Administrativo do Núcleo de Inteligência Processual, para que promova a remessa dos autos à
à Consultoria Jurídica do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para ciência e adoção das providência
necessárias ao prosseguimento do feito.

 

11. O gestor poderá entrar em contato com este Advogado da União para tirar dúvidas sobre esta manifestação,
pelo número abaixo informado, em dias úteis, das 10h às 19h.

 

12. É a manifestação.

 

Brasília, 22 de outubro de 2025.

 

BRENO NASCIMENTO SANTOS

Advogado da União



Diretor Adjunto do Núcleo de Inteligência Processual

Ligações e Mensagens por Whatsapp: (61) 2026-7488

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 19973013948202512 e da chave de acesso 1d7ba8bc

 

Documento assinado eletronicamente por BRENO NASCIMENTO SANTOS, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2983095479 e chave de acesso 1d7ba8bc no endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): BRENO NASCIMENTO SANTOS, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 23-10-2025 12:00. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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DESPACHO Nº 04561/2025/CONJUR-MGI/CGU/AGU

 

NUP: 19973.013948/2025-12

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS SECRETARIA DE
GESTÃO E INOVAÇÃO

ASSUNTOS: EXECUÇÃO CONTRATUAL

 

1. Manifesto ciência e concordância com a NOTA JURÍDICA Nº. 00437/2025/NIP/SCGP/CGU/AGU.

 

2. Encaminhe-se à SEGES/MGI para fins de ciência e providências.

 

Brasília, 24 de outubro de 2025.

 

Karoline Busatto

Advogada da União

Consultora Jurídica junto ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 19973013948202512 e da chave de acesso 1d7ba8bc

 

Documento assinado eletronicamente por KAROLINE BUSATTO, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
2986421440 e chave de acesso 1d7ba8bc no endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): KAROLINE BUSATTO, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 28-10-2025 11:50.
Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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PARECER Nº 01144/2025/CONJUR-MGI/CGU/AGU

 

NUP: 19973.013948/2025-12

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS SECRETARIA DE
GESTÃO E INOVAÇÃO

ASSUNTOS: EXECUÇÃO CONTRATUAL

 

 

 
EMENTA: Minuta de edital de chamamento público. Aquisição de gêneros alimentícios, na modalidade compra
institucional. Produtos de agricultores familiares e de suas organizações, em conformidade com a Lei nº 14.628,
de 2023, e suas regulamentações, para as aquisições no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos. NOTA
JURÍDICA Nº. 00437/2025/NIP/SCGP/CGU/AGU. Aplicação, ao caso concreto, do  Parecer Referencial nº
08/2025/CONAQ/SCGP/CGU/AGU. Desnecessidade de análise jurídica individualizada.

 

- Lei de Acesso a Informação: manifestação jurídica ostensiva, sem restrição de acesso. 

 

 

 

1. ASSUNTO

 

1. Trata-se de minuta de edital de chamamento público, visando à aquisição de gêneros alimentícios, na
modalidade compra institucional, de produtos de agricultores familiares e de suas organizações, em conformidade com a Lei nº
14.628, de 2023, e suas regulamentações, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos.

 

2. O assunto foi submetido à Subconsultoria-Geral da União de Gestão Pública, que exarou a NOTA JURÍDICA
Nº. 00437/2025/NIP/SCGP/CGU/AGU, nestes termos:

 
5. Para o caso concreto, tem-se aplicáveis os termos do PARECER REFERENCIAL n.
00008/2025/DIAQ/SCGP/CGU/AGU (NUP 00688.000098/2025-80, em anexo a essa manifestação), que
contém todas as recomendações jurídicas necessárias à contratações direta, mediante dispensa de licitação, para
aquisição de gêneros alimentícios ou sementes ou de demais materiais propagativos, produzidos por agricultores
familiares e demais beneficiários fornecedores enquadrados na Lei nº 11.326/2006, no âmbito do Programa de
Aquisição de Alimentos – PAA, instituído pela Lei nº 14.628/2023, na modalidade de execução Compra
Institucional, precedida de Chamada Pública.
 

6. Dessa forma, sugere-se o retorno destes autos à Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos, para ciência e verificação dos requisitos e documentos necessários à
formalização da contratação no presente caso concreto, nos termos da orientação já exarada por esta
Subconsultoria-Geral da União de Gestão Pública, com fulcro na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.

[…]

8. Somente quando persistir qualquer dúvida de natureza jurídica, o processo administrativo deverá ser
submetido a esta Subconsultoria-Geral da União de Gestão Pública para exame individualizado, mediante
formulação dos questionamentos jurídicos específicos, explicitando os motivos da não adequação à
manifestação referencial.

 

3. Com isso em mente, a área técnica elaborou a Nota Técnica SEI nº 49872/2025/MGI, em que consigna o
seguinte:

 
3. Inicialmente, cumpre esclarecer que o Parecer Referencial nº 08/2025/CONAQ/SCGP/CGU/AGU (SEI
55074106) trata de contratações diretas (dispensa de licitação) realizadas por órgãos executores individuais do
PAA, na forma tradicional de Chamada Pública presencial ou eletrônica, conforme Resolução GGPAA nº
21/2025.

 

4. Diante disso, esclarecemos que a chamada pública em comento não se trata de uma contratação direta
convencional, mas de um procedimento centralizado sob gestão da Central de Compras/SEGES/MGI,
operacionalizado via plataforma Contrata+Brasil, regulamentada pela IN SEGES/MGI nº 52/2025, o que
modifica substancialmente o rito procedimental e a competência institucional.



 

5. Dessa forma, entende-se, de maneira preliminar, que o referido Parecer Referencial não se aplica
integralmente ao caso em análise, em razão das particularidades do procedimento, as quais suscitaram dúvidas
de natureza jurídica que motivaram a elaboração da presente nota técnica e a realização de nova análise jurídica,
conforme evidenciado a seguir.

[…]

9. Considerando a competência deliberativa do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
GGPAA, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, conforme art. 3° da Lei n° 14.628/2023 e art. 25
do Decreto n ° 11.802/2023, encontra-se em análise, no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome (Processo 71000.079995/2023-84), proposta de resolução que permitirá a execução das chamadas
públicas, na modalidade compra institucional, por meio da plataforma Contrata+Brasil.

 

10. A Resolução GGPAA, a ser publicada, trará a competência para realização de parte da instrução processual
do Procedimento de Chamada Pública na modalidade compra institucional, pela Central de Compras, nos
seguintes termos:

[…]

11. A Instrução Normativa SEGES/MGI nº 52/2025, que constitui um dos fundamentos normativos do presente
processo, tem suas alterações atualmente em tramitação no processo SEI nº 19973.001455/2025-30. Cumpre
informar que os referidos ajustes já foram integralmente incorporados aos artefatos que compõem os autos.

 

12. A mencionada proposta de emenda tem por objetivo viabilizar, por meio de credenciamento, procedimentos
auxiliares e chamadas públicas, a oferta de bens e serviços comuns na plataforma Contrata+ Brasil. Dentre as
principais modificações destacam-se: inserção de previsões específicas para a realização de chamadas públicas
na plataforma; revisão das competências atribuídas ao órgão administrador; maior especificidade na definição
do tratamento favorecido; regulamentação sobre os artefatos de planejamento necessários; disposições relativas
à formalização de contratos; estabelecimento de normas para a inativação temporária de participantes, entre
outras providências.

 

13. Visando propiciar à CONJUR tempo hábil para a análise deste processo, e considerando que a publicação do
edital deverá ocorrer até o dia 11 de novembro do corrente ano, a equipe de planejamento da contratação optou
por remeter o presente processo antes da publicação das alterações na Instrução Normativa supramencionada.

 

14. Considerando, ainda, que o presente procedimento de Chamada Pública PAA-CI nº 01/2025 adota a
execução centralizada pela Central de Compras/SEGES-MGI, com operacionalização exclusiva via Plataforma
Contrata+Brasil, instituída pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 52/2025, e tendo em vista que o Parecer
Referencial nº 08/2025/CONAQ/SCGP/CGU/AGU (SEI 55074106) foi emitido com base em contratações
descentralizadas e tradicionais (fora da plataforma digital), solicita-se manifestação jurídica quanto à
aplicabilidade do referido parecer ao presente caso concreto. Em especial, suscitam-se as seguintes dúvidas
jurídicas específicas:

a) Quanto ao escopo normativo:
O parecer referencial tem por fundamento a Lei nº 14.628/2023, o Decreto nº 11.802/2023 e a
Resolução GGPAA nº 21/2025, não abrangendo a IN SEGES/MGI nº 52/2025 nem o Decreto nº
12.102/2024, que regulam a execução digital e a centralização de atos via Contrata+Brasil.
Diante dessa inovação procedimental, questiona-se se o parecer mantém aplicabilidade integral,
parcial ou subsidiária.

b) Quanto à competência e responsabilidade:
No modelo Contrata+Brasil, a Central/SEGES-MGI atua como órgão administrador (art. 4º, III,
da IN nº 52/2025), e os órgãos compradores assumem as fases de demanda, pesquisa de preços,
seleção e execução contratual. Tal divisão inédita de competências afasta o pressuposto de
unicidade de executor adotado no parecer referencial. Questiona-se, assim, se essa estrutura
compartilhada requer nova análise jurídica específica.

 

4. Eis o relato. 

 

2. ANÁLISE

 

5. Em síntese, a área técnica questiona se é aplicável ao caso o Parecer Referencial nº
08/2025/CONAQ/SCGP/CGU/AGU, tendo em vista que as aquisições em tela serão feitas por meio da plataforma
Contrata+Brasil, criada pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 52, de 10 de fevereiro de 2025. 

 

6. N a NOTA JURÍDICA Nº. 00437/2025/NIP/SCGP/CGU/AGU, a Subconsultoria-Geral da União de Gestão
Pública não afastou a aplicação do Parecer Referencial nº 08/2025/CONAQ/SCGP/CGU/AGU ao caso em questão. Observe-se:

 
5 . Para o caso concreto, tem-se aplicáveis os termos do PARECER REFERENCIAL n.
00008/2025/DIAQ/SCGP/CGU/AGU (NUP 00688.000098/2025-80, em anexo a essa manifestação), que
contém todas as recomendações jurídicas necessárias à contratações direta , mediante dispensa de licitação,
para aquisição de gêneros alimentícios ou sementes ou de demais materiais propagativos, produzidos por
agricultores familiares e demais beneficiários fornecedores enquadrados na Lei nº 11.326/2006, no âmbito do
Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, instituído pela Lei nº 14.628/2023, na modalidade de execução
Compra Institucional, precedida de Chamada Pública.



 

7. Esta Consultoria Jurídica também entende que a aquisição por meio da plataforma Contrata + Brasil, nos termos
da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 52, de 2025, não prejudica a análise jurídica empreendida no Parecer Referencial nº
08/2025/CONAQ/SCGP/CGU/AGU.

 

8. Saliente-se que a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 52, de 2025, encontra fundamento jurídico na própria
Lei nº 14.133, de 2021, e, em verdade, contempla dispositivos essencialmente procedimentais e de funcionamento da
plataforma, com vistas a modernizar a relação do poder público com a sociedade e a trazer mais eficiência no planejamento e na
execução de compras públicas, com simplificação dos procedimentos. 

 

9. Dessa maneira, o fato de a presente Chamada Pública PAA-CI nº 01/2025 adotar a execução centralizada pela
Central de Compras/SEGES-MGI (em vez de contratações descentralizadas e tradicionais, fora da plataforma digital) não
parece circunstância juridicamente relevante, para os fins de afastar o exame consolidado no Parecer Referencial nº
08/2025/CONAQ/SCGP/CGU/AGU. Dito de outra forma: a execução centralizada é um arranjo administrativo que tem amparo
normativo na Instrução Normativa SEGES/MGI nº 52, de 2025, e que não prejudica, sob a perspectiva jurídica, as orientações
traçadas no aludido parecer referencial. 

 

3. CONCLUSÃO

 

10. Ante o exposto, as perguntas formuladas pela área técnica merecem estas respostas:

 

a) Quanto ao escopo normativo:

O parecer referencial tem por fundamento a Lei nº 14.628/2023, o Decreto nº 11.802/2023 e a Resolução GGPAA nº 21/2025,

não abrangendo a IN SEGES/MGI nº 52/2025 nem o Decreto nº 12.102/2024, que regulam a execução digital e a centralização

de atos via Contrata+Brasil. Diante dessa inovação procedimental, questiona-se se o parecer mantém aplicabilidade integral,

parcial ou subsidiária.

 

N a NOTA JURÍDICA Nº. 00437/2025/NIP/SCGP/CGU/AGU, a Subconsultoria-Geral da União de Gestão
Pública entendeu que o Parecer Referencial nº 08/2025/CONAQ/SCGP/CGU/AGU se aplica ao caso concreto. Esta Consultoria
Jurídica também compartilha de tal posicionamento, de modo que a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 52, de 2025, não
prejudica o exame jurídico assentado no aludido parecer referencial. 

 

b) Quanto à competência e responsabilidade:

No modelo Contrata+Brasil, a Central/SEGES-MGI atua como órgão administrador (art. 4º, III, da IN nº 52/2025), e os

órgãos compradores assumem as fases de demanda, pesquisa de preços, seleção e execução contratual. Tal divisão inédita de

competências afasta o pressuposto de unicidade de executor adotado no parecer referencial. Questiona-se, assim, se essa

estrutura compartilhada requer nova análise jurídica específica.

 

Não há necessidade de nova análise jurídica específica apenas por conta da estrutura compartilhada. 

 

À consideração superior.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

LEONARDO DE OLIVEIRA GONÇALVES

Coordenador-Geral

Coordenação-Geral Jurídica de Licitações e Contratos

 

Qual sua percepção sobre
esta manifestação?
Responda de forma

anônima, em menos de 30
segundos!

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 19973013948202512 e da chave de acesso 1d7ba8bc

 



Documento assinado eletronicamente por LEONARDO DE OLIVEIRA GONCALVES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2996147565 e chave de acesso 1d7ba8bc no endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): LEONARDO DE OLIVEIRA GONCALVES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 03-11-2025 15:09. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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DESPACHO Nº 04658/2025/CONJUR-MGI/CGU/AGU

 

NUP: 19973.013948/2025-12

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS SECRETARIA DE
GESTÃO E INOVAÇÃO

ASSUNTOS: EXECUÇÃO CONTRATUAL

 

1. Manifesto ciência e concordância com o PARECER Nº 01144/2025/CONJUR-MGI/CGU/AGU.

 

2. Encaminhe-se à SEGES/MGI para fins de ciência e providências.

 

Brasília, 03 de novembro de 2025.

 

Karoline Busatto
Advogada da União

Consultora Jurídica junto ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 19973013948202512 e da chave de acesso 1d7ba8bc

 

Documento assinado eletronicamente por KAROLINE BUSATTO, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
2996247752 e chave de acesso 1d7ba8bc no endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): KAROLINE BUSATTO, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 03-11-2025 15:14.
Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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